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Em de de 195 

L E I N Q 595 

,. - , 
A Camara Municipal de Sao Jose dos Campos decre 

ta e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 
Artigo 10 - Fica aberto na Contadoria Municipal 

um crédito es~cial de ~ 50.000, 00 (cinquenta mil cruzeiros) para au 
xiliar a Associação Joséense de Teatro na realização do III Festival d' 
Teatro Amador, a realizar-se no mês de fevereiro do corre nte ano. 

,. 
tancia 
teria! 

Artigo 20 - Fica anulada, parcialmente, na i mpo. 
de ~ 50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros) a verba321- 8- 82- 2 - Ma 
Permanente - Aquisição de uma betoneira, do orçamento vigent e . 

Artigo 30 - Os recursos para a execução da pre 
sente l ei correrão por conta da anulação de que trata o artigo anterio 

Artigp 40 - Esta lei entrará em vigor na data d 
N N , 

sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 
Prefeitura da Es " cia de- '9o Jos~ dos Campos, 

em 27 de fevereiro de 1959. / / 

'/c_ 
Elmeno Ferreira Veloso 

Prer• lto Muntctp• l 

Registrada e publicada na Secção do EXpediente 
,. 

e Pessoal, aos vinte e sete dias do mes de fevereiro de mil novecentos 
e d.. nquenta e nove. 
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Jose :tl.achado 
Chefe da S. E. P. 


